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DECRETO Nº 131/2018 de 13/09/2018 

 

“REAJUSTA EM 2,80% (DOIS VIRGULA OITENTA POR 

CENTO), EM FUNÇÃO DA APLICAÇÃO DO ÍNDICE 

NACIONAL DE PREÇOS AO CONSUMIDOR AMPLO – 

IPCA, O VALOR DA TARIFA DOS SERVIÇOS DE ÁGUA E 

ESGOTO NO MUNICÍPIO DE GUARANTÃ DO NORTE/MT, 

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

 

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL DE 

GUARANTÃ DO NORTE/MT, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES 

QUE LHE SÃO CONFERIDAS EM LEI, PELO PRESENTE 

DECRETO, 

CONSIDERANDO AS DISPOSIÇÕES CONTIDAS NOS 

ARTIGOS 9º E 10 DA LEI FEDERAL Nº 8987/95, DE 13 DE 

FEVEREIRO DE 1995; 

 

CONSIDERANDO O ARTIGO 37 DA LEI FEDERAL Nº 

11.445/2007, DE 05 DE JANEIRO DE 2007; 

DECRETA: 
 

 

ARTIGO 1º - Fica reajustado em 2,80% (dois vírgula oitenta por 

cento), em função da aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, o 

valor da tarifa dos serviços de Água e Esgoto do Município de Guarantã do Norte/MT, conforme 

disposto nas tabelas I e II, parte integrante deste Decreto. 

 

ARTIGO 2º - O percentual a que se refere o artigo anterior tem 

como base a variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, acumulado no 

período de Dezembro/2016 a Novembro/2017, com relação ao Contrato de Concessão nº 

045/2001. 

 

ARTIGO 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

  
Gabinete do Prefeito Municipal de Guarantã do Norte/MT, aos treze 

dias do mês de setembro do ano de 2018. 

 

 

 

ÉRICO STEVAN GONÇALVES 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 



  

 

 

 

 

 

 
 

Estado de Mato Grosso 
Município de Guarantã do Norte 

Governo Municipal 2017/2020 

Gabinete do Prefeito 
Rua das Oliveiras, 135 – CPAG. Jd. Vitória (66) 3552-5100/5110 

 

 

 

Registrada nesta Secretaria 

Afixada no Mural do Paço Municipal e  

Publicado no site da Prefeitura Municipal. 

NP 1245/2018 
 

 

 

EUGÊNIO CAFFONE LIMA 

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucional  
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TABELA I 

 

ESTRUTURA TARIFÁRIA 

 

Tipo de Consumidor Faixa (m³/mês. 

econ.) 

Tarifa de Água                

(R$/m³) 

 Tarifa de Esgoto                    

(R$/m³)  

 Residencial 0 a 10 2,39 2,15 

11 a 20 3,59 3,23 

21 a 30 5,98 5,38 

Acima de 30 8,96 8,05 

 Comercial  0 a 10 5,57 5,02 

Acima de 10 8,37 7,53 

 Pública  0 a 10 6,33 5,71 

Acima de 10 10,32 9,30 

 Industrial  0 a 10 6,52 5,88 

Acima de 10 9,68 8,72 
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TABELA II  

 

SERVIÇOS 

 

Item Serviço Multiplicador Valor 

A Serviços de Água   

A.01 Execução de Ligação de Água   

A.01.01 - Ligação 3/4” ou 1/2” com fornecimento de material pela 

Concessionária (Hidrômetro de 3m³, cavalete e PEAD) 

125 x TRA 298,75 

A.01.02 - Ligação 3/4" ou 1/2" com fornecimento de material pelo 

usuário (cavalete e PEAD) 

65 x TRA 155,35 

A.01.03 - Ligação de 1 1/2"ou 2”   

 Mão de obra (apenas) 85 x TRA 203,15 

 Hidrômetro de 10 m³ 170 x TRA 406,30 

 Hidrômetro de 20 m³ 270 x TRA 645,30 

 Hidrômetro de 30 m³ 420 x TRA 1.003,80 

A.02 Aferição de hidrômetros   

 De vazão até 7 m³ 20 x TRA 47,80 

 De vazão até 10 m³ 30 x TRA 71,70 

 De vazão superior a 20 m³ 60 x TRA 143,40 

A.03 Cadastro   

 Alteração 1 x TRA 2,39 

 Emissão de 2ª via por conta/mês 1 x TRA 2,39 

A.04 Religação por débito   

A.04.01 - No cavalete 25 x TRA 59,75 

 3/4" ou 1/2" 30 x TRA 71,70 

 1” 50 x TRA 119,50 

A.04.02 - No ramal 50 x TRA 119,50 

A.04.03 - Na rede ou calçada 110 x TRA 262,90 

A.05 Religação por solicitação   

A.05.01 - No cavalete 20 x TRA 47,80 

A.05.02 - No ramal 50 x TRA 119,50 

A.05.03 - Na rede com asfalto 100 x TRA 239,00 

A.05.04 - Na rede sem asfalto 65 x TRA 155,35 

A.06 Reparo em cavalete (apenas mão de obra) 20 x TRA 47,80 

A.07 Venda de água (sem transporte, por m³) 10 x TRA 23,90 

A.08 Exames laboratoriais normais (F/Q/B) 175 x TRA 418,25 

A.09 Pesquisa de vazamento   

A.09.01 Domiciliar 20 x TRA 47,80 

B Serviços de Esgoto   

B.01 Exec.  Ligação sem fornecimento de material (100 mm e 

150 mm) 

65 x TRA 155,35 

B.02 Reparo – Desobstrução de ramal (por economia) 45 x TRA 107,55 

B.03 Exames laboratoriais normais (DBO) 100 x TRA 239,00 
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